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PREFEITURA MUl·ITCIPAL DE TAC�UARITIIiTGA 

------- - -------- ----- ---- --------- --

• 

LEI Nº-492, de 23 de llJovernpro de 1962 

DISPÕE SOBRE A COIIJCESSÃO :OE UJ,1A PENSÃO 
--·-··- - - -- - -- --- -- - - - - -- -- --------------

- --------------------------- - --- -- ----• 

I�IENSAL E DA OUTRAS PROVID�'1'CIAS. 
-------------------- --- -------- ---- --- ------ --- ----- - ------ ------ - --

O SR. DR. ADAIL Ifül�ES DA SILVA, PREFEITO LíUi•fIC:!::PA:LJ DE TAQUARITil�GA, 
-

u.sar1do das atri buiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Ivlu1-1icipal dec1"eta e êle promulga a se

guinte lei:-

Attigo lº- Fica a Prefe:i..tllra :.-1t1_1ici:pal autprizsda a cor1-

ceder, a :i;>artir de 14 de agôsto de 1962, uma :pe11são mensal de 

cr�t 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), à Da. T1Iiquelina Matina ti Gdirn, 

viuva de e;.:-servidor sr. Antonio Gudim . 
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Artigo 2º-Para ocorrer aos encargos desta lei, fica aberto · 

. 

na Contadoria rn:unicipal um crédito especial de cr$ 22.500,00 (vin-

te e dois mil e quinhentos or�zeiros) com vigência para o corrente 

exercício. 

Artigo 3º-0 valor do presente crédito ser,! coberto com os 
• 

recursos de operações de crédito que o Executivo T·.Iut1icipal fica au-

torizado a re3lizar. 

Artigo 4º- Esta lei entrar� em vigor,na data de sua núbli-1 � 

cação, revcgadas as dispostÇQ�ê. / ·2rn 0011trá.fio. . - - - -
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PREFEITURA J,;IU�·:ICIPAL :DE TAQU _RITINGA, 23 . .-;a.e Novêmbro de 1962 
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Registrada e :públicada 
Novembro de 1962. 
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__ JêíJ .J.J.L . dail Nunes .da Si:L 
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Prefeito Tiiunic · a-l 

na Secretaria em 23 
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_-·.ã-j:.;.-Jê?S� Ro1nanelli 

Secretário • 
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